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1.  PRINCÍPIOS DO FORMULÁRIO ÚNICO 

O Formulário Único baseia-se em alguns conceitos relevantes e que devem ser conhecidos por parte do utilizador. 

Para aceder ao sistema tem de utilizar uma identificação e uma senha pessoal que já deverá possuir, fornecidas 

aquando a sua inscrição no Sirapa. 

 

 

 

 

 

 

 

Tenha o máximo cuidado com os seus dados de acesso uma vez que lhe permitem visualizar e, em alguns casos, 

alterar dados sensíveis como os relativos ao seu estabelecimento e respetivos formulários. 

 

Uma vez autenticado no Sirapa, para conseguir aceder ao REGEE, deverá selecionŀǊ ƻ ǎŜǇŀǊŀŘƻǊ άCƻǊƳǳƭłǊƛƻǎέ ŜΣ 

ǎŜƎǳƛŘŀƳŜƴǘŜΣ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ƻ ƭƛƴƪ άCƻǊƳǳƭłǊƛƻ ¨ƴƛŎƻέΦ  
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Aqui irá encontrar a lista dos estabelecimentos pelos quais é responsável, com os respetivos Formulários Únicos para 

cada ano, no entanto salienta-se que apenas poderá aceder ao Formulário REGEE caso o V/ estabelecimento se 

encontre com o registo em dia no SIRAPA. 

Poderá consultar o estado para o Formulário  completo assim como para cada uma das suas dimensões.  

Se nunca acedeu ao Formulário este ŜǎǘŀǊł ƴƻ ŜǎǘŀŘƻ άtƻǊ tǊŜŜƴŎƘŜǊέΦ 5ŜǇƻƛǎ ŘŜ ŀŎŜŘŜǊ ŀƻ ƳŜǎƳƻ, pelo menos 

uma vez, ǇŀǎǎŀǊł ǇŀǊŀ ƻ ŜǎǘŀŘƻ ά9Ƴ tǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻέΦ bƻ Ŏŀǎƻ ŘŜ ǎŜǊ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇƻǊ ŀǇŜƴŀǎ ǳƳ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻ 

apenas irá visualizar esse mesmo estabelecimento. Tem disponíveis filtros que poderá utilizar para filtrar esta lista, 

caso se torne extensa.  

Para entrar no formulário deverá utilizar o botão ά9ƴǘǊŀǊέ criado para o efeito. 

 

2. FORMULÁRIO ÚNICO - REGEE 

O presente formulário designa-se por Formulário Único - Relatório de Emissões de Gases com Efeito de Estufa (FU-

REGEE), e destina-se à submissão eletrónica dos dados das emissões de CO2, a serem reportados no âmbito do 

Comércio Europeu de Licenças de Emissão (CELE), por operadores de instalações com Título de Emissão de Gases 

com Efeito de Estufa (TEGEE) válido. 

O FU-REGEE segue o modelo constante no ponto 14 do Anexo I da Decisão 2007/589/CE de 18 de julho, 

apresentando contudo algumas diferenças na disposição espacial dos vários elementos aí solicitados. 

Alerta-se que a submissão do FU-REGEE verificado, à autoridade competente (Agência Portuguesa do Ambiente, 

APA),  deve ocorrer até 31 de março do ano seguinte ao que se referem as emissões.  

De modo a precaver eventuais sobrecargas do sistema informático, assim como eventuais problemas técnicos, a APA 

aconselha a submissão do formulário com alguma antecedência ao término do prazo. 

Caso seja necessário apoio no preenchimento do REGEE, ou tenha sugestões de melhoria a propor, poderá contactar 

a APA através do endereço de correio eletrónico: cele@apambiente.pt. 

2.1. NAVEGAÇÃO DO FU-REGEE  

A navegação no FU-REGEE é feita através dos menus e submenus disponíveis.  A estrutura dos menus encontra-se de 

acordo com os agrupamentos e perguntas existentes. 

O FU-REGEE encontra-se organizado em duas áreas distintas: a área de Trabalho e a área de Contexto. 

 

 

mailto:cele@apambiente.pt
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Todas as tarefas que sejam realizadas na Área de Trabalho estão associadas à entidade que esteja a ser visualizada 

na área de contexto.  

 

Existem 5 Agrupamentos no FU-REGEE que se encontram organizados por perguntas, da seguinte forma:  

 Agrupamentos 

Cabeçalho Funcionamento 
Abordagem de 

Balanço de Massa 
Entradas e 
Consumos 

Emissões de CO2 

P
e

rg
u
n
ta

s 

Dados Gerais Dados Gerais 
Abordagem de 

Balanço de Massa 
Consumo de 

Energia REGEE 
Emissões de Combustão 

- 

Caracterização 
das Atividades 

- 

Materiais 
Utilizados Emissões de Processo 

Verificador 

- 

Emissões Abordagem 
Balanço de Massa 

- 

Emissões por Medição 

CO2 Transferido 

Resultados Finais 

 

 

 

 

Área de Contexto ï Onde poderá sempre visualizar o Ano a que o FU diz respeito, o Código de Registo do Estabelecimento 

em questão, o nome da Organização e o nome do Estabelecimento. Tem disponível também o botão para sair do FU, o botão 
para visualizar as mensagens recebidas, enviadas e guardadas e os filtros de visualização. 

Agrupamento
s  

Pergunta

s 
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No canto superior direito encontram-se disponíveis três botões: 

 

 

 Que lhe possibilita sair do Formulário Único e regressar à lista dos Formulários existentes para o(s) 

seu(s) estabelecimento(s);  

 

 Que lhe possibilita consultar as mensagens recebidas (pelo Verificador ou APA), enviadas e guardadas; 

 

  Que lhe permite filtrar os agrupamentos e perguntas para ver apenas as que pertencem ao REGEE. 

Neste momento apenas está disponível o REGEE mas futuramente, e se o seu estabelecimento tiver esses 

enquadramentos, estará também disponível o PRTR e o RAA pelo que poderá utilizar este botão como uma 

άǾƛǎǘŀέΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ ǳƳ ŦƛƭǘǊƻ ǉǳŜ ƭƘŜ ǇŜǊƳƛǘŜ ǾƛǎǳŀƭƛȊŀǊ ƻ ŦƻǊƳǳƭłǊƛƻ ŘŜ uma dimensão de cada vez. 
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Na parte lateral direita do ecrã tem disponíveis os seguintes botões: 

 

 

  Para iniciar o modo de edição do Formulário Único; 

 

  Para sair do modo de edição do Formulário Único; 

 

  Para guardar os dados preenchidos; 

 

  Para atualizar os dados provenientes do Enquadramento, caso os tenha alterado 

durante o preenchimento do Formulário Único;  

 

  Para validar o Formulário, antes de o submeter ao verificador, que o irá orientar no 

correto preenchimento do mesmo caso tenha erros. 
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No FU-REGEE existem alguns princípios de preenchimento comuns entre todos os ecrãs que foram criados para 

facilitar o seu trabalho. Esta será a organização base que irá encontrar em todos os ecrãs: 

 

 

Com exceção do Cabeçalho, do Funcionamento e da pergunta Resultados Finais, os dados são apresentados por 

atividade CELE.  

 

Na navegação do Inventário existem alguns princípios de preenchimento comuns entre todos os ecrãs:  
 
Assim, quando acede a um ecrã, tem sempre todas as atividades que o seu estabelecimento possui precedida de 

uma seta cinzenta ( ) que lhe permite esconder ou mostrar a informação relativa a cada atividade. Isto poderá ser 

importante para um estabelecimento que tenha um número elevado de atividades, pois permite ter aberta apenas a 

informação da atividade em que está a trabalhar não necessitando de percorrer o ecrã para cima e para baixo 

consecutivamente para visualizar a informação. 

 

Para visualizar os dados introduzidos optou-se por uma estrutura em tabela. Inicialmente a tabela estará vazia, pelo 

que deverá utilizar os links precedidos por um mais () que lhe permitem adicionar a informação (combustíveis, 

ƳŀǘŜǊƛŀƛǎΣ ŎƽŘƛƎƻ [9w ΧΦύ ǇŀǊŀ ŀ ǉǳŀƭ ƛǊł ǊŜǇƻǊǘŀǊ ƻǎ ŘŀŘƻǎΦ tŀǊŀ ŎŀŘŀ ǊŜƎƛǎǘƻ Řŀ ǘŀōŜƭŀ ς Combustíveis ou Materiais 

(linha) tem, por sua vez, um sinal mais cuja cor indica se ainda não preencheu qualquer dado () ou se, por outro 

lado, já preencheu os dados considerados obrigatórios (). 

Da mesma forma pode remover cada registo, em caso de engano, através do ícone ou visualizar a informação 

preenchida através do ícone . 
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2.2. PREENCHIMENTO DO FU-REGEE 

 
De seguida apresenta-se um resumo de todos os agrupamentos que compõe o FU-REGEE e os aspetos a destacar em 

cada um deles. 

 
Contém os dados relativos à identificação da Organização, estabelecimento (dados SIRAPA) e das atividades CELE 

que são desenvolvidas no estabelecimento, com identificação da atividade responsável pela abrangência CELE 

(dados enquadramento CELE). Alguns destes campos vão estar previamente preenchidos  com informação que já 

consta do SIRAPA,  bem como do Enquadramento CELE, que foi previamente preenchido pela APA para todas as 

instalações abrangidas por este regime. 

 
O agrupamento do Funcionamento está organizado em três perguntas, Dados Gerais, Caracterização das Atividades 

CELE e Verificador CELE.  

Dados gerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2.1.  CABEÇALHO 

2.2.2.  FUNCIONAMENTO 

Categoria da Instalação 

Neste campo deverá ser indicada a categoria em que se enquadra a instalação, de acordo com o definido no 

TEGEE: 

- Instalações com baixo nível de emissões (Emissões médias anuais <25 kt CO2); 

- /ŀǘŜƎƻǊƛŀ ! όнр ƪǘ /hн Җ 9ƳƛǎǎƿŜǎ ƳŞŘƛŀǎ ŀƴǳŀƛǎ Җ рл ƪǘ /hнύΤ 

- /ŀǘŜƎƻǊƛŀ . όрл ƪǘ /hн ғ 9ƳƛǎǎƿŜǎ ƳŞŘƛŀǎ ŀƴǳŀƛǎ Җ рлл ƪǘ /hн ύΤ 

- Categoria C (Emissões médias anuais > 500 kt CO2). 

 

 
Potência térmica instalada 

Para fins de contabilização da potência térmica instalada para efeitos CELE deverá ter em conta todas as 

instalações de combustão cujo calor produzido seja usado noutro equipamento, através de um meio tal como a 

eletricidade, vapor ou termofluído, como também as fontes de emissão correspondentes a crackers, negro de 

fumo, flares, fornos de lã de rocha e siderurgias integradas. Desta forma, não deverão ser considerados os 

equipamentos onde o processo de combustão seja parte integrante do processo produtivo (ex. equipamentos de 

processo como fornos, secadores ou qualquer outro tipo de equipamento por combustão por contacto.  

tŀǊŀ ŀǎ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎ ǉǳŜ Ŝǎǘńƻ ŀōǊŀƴƎƛŘŀǎ ǇŜƭŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŘŜ άƛƴǎǘŀƭŀœńƻ ŘŜ ŎƻƳōǳǎǘńƻέ ŜǎǘŜ ŎŀƳǇƻ Ƨł Ŝǎǘł 

preenchido com base em dados do Enquadramento CELE. 

 

 

Versão do TEGEE 

Deverá ser indicada a versão do TEGEE da v/ instalação que é composta por dois algarismos, deverá ser indicada 

no campo Versão do TEGEE: TE GEE.XXX.XX II. 
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Caracterização das Atividades CELE 

Para cada atividade CELE desenvolvida na instalação é apresentada a capacidade instalada (migra do 

Enquadramento CELE) e a respetiva capacidade efetivada. As instalações que se encontram abrangidas pela 

ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ /9[9 άLƴǎǘŀƭŀœńƻ ŘŜ /ƻƳōǳǎǘńƻ ό9мύ έΣ ǘşƳ ŘŜ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ Ƴŀƛǎ Řƻƛǎ ŎŀƳǇƻǎ ς capacidade nominal de 

produção relacionada com a sua atividade económica e a respetiva capacidade de produção efetivada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do Verificador 

O verificador responsável pela verificação do FU-REGEE deverá ser selecionado da lista de verificadores 

disponibilizada. O correto preenchimento deste campo é fundamental, já que será a partir desta informação que a 

base de dados da APA registará o responsável pela verificação em questão, e enviará uma mensagem ao verificador 

selecionado avisando-o da existência de um REGEE para verificação, e entre o qual poderá haver a troca de 

mensagens pela plataforma do FU-REGEE. 

2.2.3.  ABORDAGEM DE BALANÇO DE MASSA 

 

Este agrupamento é específico para os estabelecimentos que utilizam a abordagem de balanço de massas (ponto 

2.1.1.2 do Anexo II da Decisão 2007/589/CE) como metodologia de monitorização das emissões de CO2. Deverão ser 

inseridos os tipos de combustível, matérias-primas utilizadas e produtos produzidos, com indicação dos respetivos 

consumos/produções e de todas as variáveis que são consideradas para os cálculos das emissões de CO2.  

Capacidade Efetivada 

Deverá ser indicada a capacidade de produção efetivada relativa à(s) atividade CELE desenvolvida(s) pela 

instalação, utilizando as mesmas unidades da(s) respetiva(s) atividade(s) CELE constantes do Anexo I do Diploma 

CELE.  

 

 

 

Capacidade Nominal de Produção (específico para as Instalações de Combustão - E1) 

Deverá ser indicada a capacidade nominal de produção relacionada com a atividade económica mais 

representativa da instalação e deverá ser preenchido o campo das unidades (ex. t/h; t/dia) 

 

 
Capacidade Produção Efetivada (específico para as instalações de combustão - E1) 

Neste campo deverá ser apresentado a capacidade de produção efetivada relativa à capacidade nominal de 

produção, utilizando as mesmas unidades da capacidade nominal de produção. 

 

 
O reporte de emissões irá ser efetuado pelas atividades CELE desenvolvidas no estabelecimento? 

Este campo apenas se destina aos estabelecimentos que exercem mais do que uma atividade CELE. 

Caso a monitorização do consumo dos combustíveis/materiais seja diferenciada pelos equipamentos que se 

encontram associados a especificas atividades CELE, então as emissões de CO2 serão determinadas pelas 

atividades CELE desenvolvidas pela instalação (resposta positiva). Por outro lado, caso o operador determine a 

totalidade dos combustíveis/materiais utilizados consumidos pela instalação, a resposta a este campo será 

negativa. 
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Nota: Todos os campos do pop up  Inserir dados são de caráter obrigatório, pelo que caso alguns dos campos não 

ǎŜƧŀ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻ Ŝ ǎŜ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άƎǊŀǾŀǊέΣ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎ ƴńƻ ǎŜǊńƻ ƎǳŀǊŘŀŘƻǎΦ  

 

 

Combustíveis/Material/Matéria-prima 

 

 Adicionar combustível/Material/Matéria-prima 

Ao clicar irá aparecer a lista dos combustíveis fósseis, a lista dos materiais fósseis e a lista das matérias-primas e 

dos produtos organizadas em separadores distintos. Caso utilize um combustível/material/matéria-prima que não 

ǇŜǊǘŜƴœŀ ŀ ǳƳ ǘƛǇƻ ƭƛǎǘŀŘƻΣ ŘŜǾŜǊł ǳǘƛƭƛȊŀǊ ŀ ƻǇœńƻ άhǳǘǊƻέΣ Ŝ ŘŜǎŎǊŜǾŜǊ ŘŜ ŀŎƻrdo com a designação que se 

encontra no TEGEE. 

tŀǊŀ ŀŘƛŎƛƻƴŀǊ ŎŀŘŀ ǳƳ Řƻǎ ƛǘŜƴǎ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻǎ ǎŜǊł ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άŀŘƛŎƛƻƴŀǊέ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜ ƴƻ Ŧƛƴŀƭ ŘŜ ŎŀŘŀ 

um dos separadores.  

No anexo deste manual poderá encontrar a lista dos combustíveis fósseis e de materiais fósseis, sendo 

respetivamente a Tabela 3 e Tabela 4.  

 

 Adicionar Código LER 

Se for utilizado um resíduo como combustível, deverá ser selecionado o correspondente código, da Lista Europeia 

de Resíduos (LER) de acordo com a Decisão da Comissão 2000/532/CE. Caso seja utilizado um lote constituído por 

uma mistura de resíduos, com um determinado valor de PCI e FE, deverá ser selecionado um conjunto de códigos 

LER. 

 

 Inserir dados 

Ao clicar neste icon acedem aos campos que se destinam ao preenchimento das variáveis para o cálculo das 

emissões de CO2, teor de carbono, PCI e consumo e os respetivos níveis metodológicos. 

Caso o teor de carbono de um fluxo de massa (combustíveis) esteja relacionado com o teor energético ( tC/TJ), 

então o valor de PCI será considerado nos cálculos das emissões de CO2.  

Em qualquer outro caso (tC/t ou tC/Nm3), o valor de PCI não é considerado na fórmula de cálculo mas deverá ser 

preenchido para efeitos de memória. 

 

Cálculos apresentados: Energia e Total de Emissões de CO2: 

É apresentado o cálculo da Energia (TJ) e da emissão de CO2 para cada um dos fluxo-fonte inseridos. 

 

Questão relativa ao consumo do fluxo-fonte: 
 
Na aplicação é apresentada a questão - No consumo anual foi contabilizada a medição de existências? 
Neste caso pretende-se distinguir os fluxos fonte para os quais o operador recorre à medição das existências, pelo 
que a resposta deverá positiva quando se verifica a contabilização das existências. No que se refere ao produto 
(negro de fumo) a resposta deverá ser negativa.  
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2.2.4.  ENTRADAS E CONSUMOS 

 
Neste agrupamento serão preenchidos os dados relativos aos tipos de combustíveis e materiais, com indicação dos 

respetivos consumos e de todas as variáveis que são consideradas para os cálculos das emissões de CO2. Encontra-se 

organizado por duas perguntas, Consumo de Energia REGEE (para reporte de emissões de combustão) e Materiais 

Utilizados (para reporte de emissões de processo).  

Para o cálculo das emissões de CO2 há que ter em consideração o n.º de casas decimais que é aceite pela aplicação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Consumo de Energia REGEE 

As emissões que resultem de processos de combustão, que ocorram numa instalação abrangida ou não pela 

Atividade E1 (Instalações de combustão com uma potência térmica nominal superior a 20 MW), deverão ser 

reportadas nesta secção. Essas emissões deverão ser reportadas por tipo de combustível utilizado, incluindo os 

associados a fluxos-fonte de minimis e fluxos-fonte menores.  

Os dados de consumo, poder calorífico inferior (PCI), fator de emissão (FE) e fator de oxidação (FO) deverão ser 

reportados para cada tipo de combustível ou lote. 

 

 

 

 

 

 

Casas Decimais 

Os dados relativos ao consumo, PCI, fator de emissão e fator de oxidação ou conversão devem ser apresentados 

por arredondamento, a fim de incluir apenas algarismos significativos para fins de cálculo de emissões e da 

comunicação de informações. O valor final das emissões de CO2 é arredondado para o número inteiro mais 

próximo. 

As células disponibilizadas estão formatadas para admitir o seguinte número de casas decimais: 

- Consumo: 5 casas decimais; 

- Fator de emissão: 8 casas decimais; 

- Teor de carbono: 8 casas decimais; 

- Fração de biomassa: 5 casas decimais; 

- Poder calorífico inferior (PCI): 8 casas decimais; 

- Fator de oxidação/conversão: 8 casas decimais. 

 

O resultado das emissões de CO2 para cada fluxo-fonte não suporta mais do que 8 casas decimais.  
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Combustíveis fósseis e de Biomassa/mistura 

 
Caracterização do combustível 

O operador deverá selecionar da lista os tipos de combustíveis que utiliza na instalação ς Fóssil/ Biomassa ou 

mistura. 

 

 Adicionar combustível 

Ao clicar irá aparecer a lista dos combustíveis fósseis ou a lista dos combustíveis de biomassa/mistura, para a qual 

poderá selecionar mais do que um tipo de combustível. Caso utilize um combustível que não pertença a um tipo 

ƭƛǎǘŀŘƻΣ ŘŜǾŜǊł ǳǘƛƭƛȊŀǊ ŀ ƻǇœńƻ άhǳǘǊƻέΣ ǇŀǊŀ ŀ ǉǳŀƭ ŘŜǾŜǊł ŘŜǎŎǊŜǾŜǊ ƻ ŎƻƳōǳǎǘƝǾŜƭ ŜƳ ǉǳŜǎǘńƻΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ 

a designação que se encontra no TEGEE. 

Caso o combustível selecionado seja utilizado em equipamentos de segurança (Flares) deverá selecionar a opção 

άhǳǘǊƻέ Ŝ ƛƴŘƛŎŀǊ ŀ ŘŜǎƛƎƴŀœńƻ Řƻ ŎƻƳōǳǎǘƝǾŜƭ Ŝ ŎƻƭƻŎŀǊ ŀ ŜȄǇǊŜǎǎńƻ άŦƭŀǊŜǎέ ŘŜƴǘǊƻ ŘŜ ǇŀǊşƴǘŜǎƛǎ όŜȄΥ Ǝłǎ ƴŀǘǳǊŀƭ 

(flare)) 

No anexo deste manual poderá encontrar a lista dos combustíveis fósseis e de biomassa ou mistura que está 

disponível no formulário, sendo respetivamente a Tabela 3 e Tabela 4. 

 

 Adicionar Código LER 

Se for utilizado um resíduo como combustível, deverá ser selecionado o correspondente código, da Lista Europeia 

de Resíduos (LER) de acordo com a Decisão da Comissão 2000/532/CE. Caso seja utilizado um lote constituído por 

uma mistura de resíduos, com um determinado valor de PCI e FE, deverá ser selecionado um conjunto de códigos 

LER. 

 
Descrição do Resíduo Consumido 

Caso seja selecionado para determinado fluxo-fonte código (s) LER, a aplicação solicita o preenchimento 

obrigatório deste campo. Nesta situação pretende-se que se indique a designação do resíduo ou da mistura de 

resíduos trivial (usual) para além da descrição do código LER selecionado. 

 

 Inserir dados 

Ao clicar neste icon acedem aos campos que se destinam ao preenchimento das variáveis para o cálculo das 

emissões de CO2, Fator de emissão, PCI, Fator de oxidação e consumo e os respetivos níveis metodológicos. 

 
Níveis metodológicos: 

Caso utilize o nível metodológico 2a para o Fator de emissão e PCI e nível 2 para o fator de oxidação (valores 

tabelados de acordo com os inventários nacionais), irá aparecer automaticamente os correspondentes valores do 

inventário nacional publicado em 2008 e que se encontram publicados no sítio da internet da APA. 

 
Cálculos apresentados: Energia e Total de Emissões de CO2: 

É apresentado o cálculo da Energia (TJ) e da emissão de CO2 para cada um dos fluxo-fonte inseridos. 

 
Questão relativa ao consumo do fluxo-fonte: 
Na aplicação é apresentada a questão - No consumo anual foi contabilizada a medição de existências? 

Neste caso pretende-se distinguir os fluxos fonte para os quais o operador recorre à medição das existências, 

pelo que a resposta deverá positiva quando se verifica a contabilização das existências. 

 

 

. 
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Nota: Todos os campos do pop up  Inserir dados são de caráter obrigatório, pelo que caso alguns dos campos não 

seja preenchidƻ Ŝ ǎŜ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άƎǊŀǾŀǊέΣ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎ ƴńƻ ǎŜǊńƻ ƎǳŀǊŘŀŘƻǎΦ  

 

Materiais utilizados 

Esta secção deverá ser preenchida para os operadores  reportarem as emissões de CO2 resultantes dos processos 

associados às atividades constantes no Anexo II (dessulfuração) ao Anexo XI da Decisão de monitorização. Estas 

emissões deverão ser reportadas por tipo de material utilizado. 

Os dados da atividade, fatores de emissão e fatores de conversão deverão ser reportados para cada tipo de material 

ou lote. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Materiais fósseis e de Biomassa/mistura 

 
Tipo de processo 

O operador deverá selecionar da lista dos tipos de processo os que se encontram associados à sua instalação. A 

tabela 7 do anexo é apresentada a lista dos tipos de processo. 

 
Caracterização do material 

O operador deverá selecionar da lista os tipos de combustíveis que utiliza na instalação ς Fóssil ou Biomassa/ 
ƳƛǎǘǳǊŀΦ bŀ ǎƛǘǳŀœńƻ ŜƳ ǉǳŜ ǇŀǊŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻ άǘƛǇƻ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻέ ǎŜƧŀ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ Ŧƽǎǎƛƭ Ŝ ŘŜ ōƛƻƳŀǎǎŀ ƻǳ 
mistura, terá de voltar a selecionar o tipo de processo para poder selecionar a outra caracterização do 
combustível. 
 
 

 

 

 

 

Combustíveis de Biomassa/mistura (campos específicos) 

 
Campo - Fração de biomassa 

Se for utilizado um combustível do tipo biomassa/mistura, deverá ser indicada a correspondente fração de 

biomassa. A biomassa utilizada pode ser considerada pura quando o valor mínimo de carbono de biomassa na 

quantidade total de carbono contido no combustível é de 97%. Apenas para estes casos  

 

 Inserir dados 

No campo biomassa/mistura consumida, deverá ser indicada a totalidade do combustível consumido, incluindo a 

fração de biomassa e a fração que não é biomassa.  

A biomassa considerada pura tem um fator de emissão igual a zero, e só para estes casos a aplicação aceitará o 

valor zero no fator de emissão. 

O valor do PCI deverá referir-se ao valor determinado para a totalidade da mistura consumida. 

O fator de emissão a indicar deverá referir-se apenas à fração da mistura que não é biomassa (carbono fóssil). O 

valor total emissões de CO2 fóssil obtido será referente à parte da mistura de combustível que não é biomassa 

(fóssil). 
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Materiais de Biomassa/mistura (campos específicos) 

 
Campo - Fração de biomassa 

Se for utilizado um material do tipo biomassa/mistura, deverá ser indicada a correspondente fração de biomassa. 

Para que a biomassa seja considerada pura o valor mínimo de carbono de biomassa na quantidade total de 

carbono contido no material é de 97%  

 

 Inserir dados 

No campo biomassa/mistura consumida, deverá ser indicada a totalidade do material consumido, incluindo a 

fração de biomassa e a fração que não é biomassa.  

A biomassa considerada pura de tem um fator de emissão igual a zero, e só nestes casos a aplicação aceitará o 

valor zero como fator de emissão. 

O valor do PCI, deverá referir-se ao valor determinado para a totalidade da mistura consumida. 

O fator de emissão a indicar deverá referir-se apenas à fração da mistura que não é biomassa (carbono fóssil). O 

valor total emissões de CO2 fóssil obtido será referente à parte da mistura de combustível que não é biomassa. 

 

Materiais fósseis e de Biomassa/mistura (continuação) 

 

 Adicionar combustível 

Ao clicar irá aparecer a lista dos materiais fósseis ou a lista dos materiais de biomassa/mistura, para a qual 

poderá selecionar mais do que um tipo de material. Caso um material não pertença a um tipo listado, deverá 

ǳǘƛƭƛȊŀǊ ŀ ƻǇœńƻ άhǳǘǊƻέΣ ǇŀǊŀ ŀ ǉǳŀƭ ŘŜǾŜǊł ŘŜǎŎǊŜǾŜǊ ƻ ŎƻƳōǳǎǘƝǾŜƭ ŜƳ ǉǳŜǎǘńƻ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ¢9D99Φ 

No anexo deste manual poderá encontrar a lista dos materiais fósseis e de biomassa ou mistura que está 

disponível no formulário, sendo respetivamente a Tabela 5 e Tabela 6. 

 

 Adicionar Código LER 

Se for utilizado um resíduo como material, deverá ser selecionado o correspondente código, da Lista Europeia de 

Resíduos (LER) de acordo com a Decisão da Comissão 2000/532/CE. Caso seja utilizado um lote constituído por 

uma mistura de resíduos, com um determinado valor do Poder calorífico inferior (PCI) e fator de emissão, deverá 

ser selecionado um conjunto de códigos LER. 

 

Inserir dados 

Ao clicar neste icon acedem aos campos que se destinam ao preenchimento das variáveis para o cálculo das 

emissões de CO2, Fator de emissão, Fator de conversão e consumo, e os respetivos níveis metodológicos. 

 

Cálculo das emissões de CO2: 

É apresentado o cálculo da emissão de CO2 do fluxo-fonte. 

 

Questão relativa ao consumo do fluxo-fonte: 

Na aplicação é apresentada a questão - No consumo anual foi contabilizada a medição de existências? 

Neste caso pretende-se distinguir os fluxos fonte para os quais o operador recorre à medição das existências,  

pelo que a resposta deverá positiva quando se verifica a contabilização das existências. 
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Nota: Todos os campos do pop up  Inserir dados são de caráter obrigatório, pelo que caso alguns dos campos não 

ǎŜƧŀ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻ Ŝ ǎŜ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άƎǊŀǾŀǊέΣ ƻǎ ŘŀŘƻǎ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎ ƴńƻ ǎŜǊńƻ ƎǳŀǊŘŀŘƻǎΦ  

2.2.5.  EMISSÕES DE CO2 

 
Neste agrupamento são apresentados os valores determinados para os valores das emissões de CO2. É composto por 

seis perguntas, sendo Emissões de Combustão, Emissões de processo, Emissões ς Abordagem de balanço de massa, 

Emissões por Medição, CO2 transferido e Resultados Finais, que se caracterizam por: 

Emissões de Combustão 

 

 

 

Emissões de Processo 

 

 

 

 

Emissões ς Abordagem de Balanço de Massa 

 

 

 

Emissões por Medição 

 

 

 

 

 

 

 

CO2 Transferido 

 

 

 

Resultados Finais 

Esta pergunta é composta inicialmente por um quadro onde se apresenta as atividades CELE desenvolvidas no 

estabelecimento e o total das emissões associada às respetivas atividades CELE. Caso o operador efetue o reporte 

pela atividade responsável pela abrangência apenas será apresentado as emissões para essa mesma atividade.  

 

 

 

 

Caso a autoridade competente tenha aprovado a dedução de CO2 às emissões da instalação, deverá o respetivo 

montante ser aqui inserido. 

 

 

Apresentação das emissões de CO2 por tipo de combustível utilizado (fóssil e biomassa/mistura), apresentando-

se o total das emissões por combustão, bem como a energia obtida a partir da biomassa (TJ) 

 

Apresentação das emissões de CO2 por tipo de material utilizado (fóssil e biomassa/mistura), apresentando-se o 

total das emissões que resultam do processo, bem como a quantidade total de biomassa no processo (nas 

unidades de massa e/ou volume) 

 

 
Apresentação das emissões de CO2 para as instalações que utilizam a Abordagem pelo Balanço de massa como 

metodologia de monitorização das emissões de CO2.  

 

 
Esta secção deverá ser apenas preenchida para os estabelecimentos que utilizam o método de medição (Anexo 

XII da Decisão de Monitorização). 

Neste quadro deverão ser indicadas as emissões de CO2 fóssil, bem como as emissões de CO2 resultantes da 

utilização de biomassa. Deverão ser comunicadas, as variáveis representativas suplementares relativas ao poder 

calorífico inferior (PCI) médio anual e ao fator de emissão para cada combustível ou outros parâmetros 

relevantes para materiais e produtos, obtidos através do cálculo de corroboração. 
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É apresentado na Tabela 9 do anexo, a interpretação da APA relativa à correspondência entre as emissões 

associadas aos Setores/Sub-setores do PNALE II e as categorias MCR IPCC, de acordo com o último inventário 

nacional de Gases com Efeito de Estufa submetido à UNFCC. Esta tabela constitui uma ajuda ao preenchimento deste 

Quadro, devendo no entanto ser consideradas as características específicas de cada instalação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Energia Total (TJ) 

Cálculo do consumo de energia total do estabelecimento. 

 
Emissões de CO2 no estabelecimento 

É apresentado o valor das emissões de CO2 no estabelecimento que resultam da soma das emissões de CO2 por 

atividade CELE (quadro anterior). 

 
Total de Emissões de CO2 fóssil no estabelecimento 

O total de emissões de CO2 da instalação durante o ano de informação é apresentado neste campo ς barra verde 

horizontal localizada na parte inferior do ecrã (ver figura abaixo).  

Esta barra é visível em todas as perguntas do ŀƎǊǳǇŀƳŜƴǘƻ ά9ƳƛǎǎƿŜǎ ŘŜ /hнέΣ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ƻ ǘƻǘŀƭ Řŀǎ ŜƳƛǎǎƿŜǎ ŘŜ 

CO2 esteja sempre presente visualmente. 

 
De cada vez que se alterar ou inserir novos dados no agrupamento Entradas e Consumos, o valor do total de 

emissões de CO2 fóssil no estabelecimento não é atualizado automaticamente. É necessário que o operador 

ŎƭƛǉǳŜ ƴŀ ǇŜǊƎǳƴǘŀ άwŜǎǳƭǘŀŘƻǎ Cƛƴŀƛǎέ Řŀǎ 9ƳƛǎǎƿŜǎ ŘŜ /hн Ŝ ǎƽ ƴŜǎǎŀ ŦŀǎŜ ŜǎǘŜ ǾŀƭƻǊ ŦƛŎŀ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻΦ 

Posteriormente poderá navegar em todas as restantes perguntas de Emissões de CO2 que o valor do total de 

emissões de CO2 fóssil no estabelecimento já é o mais atualizado. 

 

 Código MCR IPCC ς Processo 

Deverá ser selecionado o código do modelo de relatório MCR IPCC (Tabela n.º 8 do anexo) que melhor define as 

emissões de processo da instalação. 

 Código MCR IPCC ς Combustão 

Deverá ser selecionado o código do modelo de relatório MCR IPCC (Tabela n.º 8 do anexo) que melhor define as 

emissões de combustão da instalação. 

 Código IPCC-E-PRTR 

Deverá ser selecionado o respetivo Código IPPC do anexo I do Regulamento (CE) n.º 166/2006 (Tabela n.º 10 do 

anexo), relativo à criação do Registo Europeu das Emissões e Transferências de Poluentes (EPRTR).  

 

Caso seja selecionado o código incorreto, deverá clicar em x para eliminar o código anteriormente selecionado, 
para poder aceder novamente à listagem. 
 

 

Mudança de Níveis (sim/não) 

A resposta deverá ser positiva caso tenham ocorrido desvios temporários aos níveis metodológicos definidos no 

TEGEE 
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Diferenças entre o valor das emissões totais de CO2 determinado no Formulário REGEE e o que foi constatado pelo 

verificador: 

Caso o valor das emissões de CO2 no estabelecimento seja diferente do valor que foi determinado e validado na 

instalação aquando da Verificação CELE, deverá ser o Verificador a referir esta situação nos campos destinados para 

este efeito no FU-REGEE. Realça-se que para efeitos de reporte considera-se válido o valor de emissões verificadas 

que o verificador insere no FU-REGEE, e que é esse valor a considerar para efeitos de devolução. 

3. SUBMISSÃO DO FORMULÁRIO AO VERIFICADOR  
 
!Ǉƽǎ ŀ ŎƻƴŎƭǳǎńƻ Řƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ Řƻ ŦƻǊƳǳƭłǊƛƻΣ ƻ ƻǇŜǊŀŘƻǊ ŘŜǾŜǊł ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ά±ŀƭƛŘŀǊ w9D99έΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŀ 

verificar se todos os agrupamentos se encontram num estado de 100% de preenchimento (bola verde) e que se 

encontra em condições de ser submetido ao verificador. Apenas quando se verifica o preenchimento total do 

CƻǊƳǳƭłǊƛƻ ǎǳǊƎŜ ƻ ōƻǘńƻ άǎǳōƳŜǘŜǊ ŀƻ ǾŜǊƛŦƛŎŀŘƻǊέ όǾŜǊ ŦƛƎǳǊŀǎ ŀōŀƛȄƻύΦ  

Note-se que após a submissão ao verificador, o operador não poderá alterar nenhum dos campos do FU-REGEE, e 

apenas voltará a poder editar caso o verificador devolva o Formulário para retificação, e mesmos nestes casos 

apenas para as perguntas que o Verificador ainda não validou. 

Quando submete ao verificador, é enviado um e-mail de aviso para o endereço eletrónico do verificador, 

selecionado no agrupamento Funcionamento, e simultaneamente para o email do responsável do estabelecimento a 

informar que foi enviado para verificação. 

 



 
 

Guia de Preenchimento | FU-REGEE 
2ª Versão | 19 janeiro 2012 

Página 20 de 39 

 

- Situação quando o Formulário não está completamente preenchido: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Situação quando se verifica o total preenchimento do Formulário e se encontra em condições de se enviar para o 

verificador:  
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4. VERIFICAÇÃO DO FU-REGEE 
 
Quando o Formulário se encontrar em verificação, a aplicação possibilita troca de mensagens entre o verificador e o 

operador, que serão apenas visíveis pelos próprios, de forma a garantir o nível de confidencialidade. 

Nesta fase o operador poderá visualizar o Formulário no SIRAPA mas não há a possibilidade de edição. 

 O verificador por seu lado também não pode editar tendo apenas disponível a opção de validação das perguntas do 

FU-REGEE, escrever mensagens e devolver o FU-REGEE ao operador.  

Quando o verificador validar todas as perguntas do FU-REGEE, poderá proceder ao preenchimento dos campos 

relativos ao Relatório de Verificação e o Formulário passará ao estado de FU-REGEE Verificado. 

 A partir de 2011, o FU-REGEE Verificado passará a ser submetido à APA pelo operador, pelo que o verificador terá 

de enviar o FU-REGEE verificado para o operador, que posteriormente deverá submeter o FU-REGEE Verificado para 

a APA. 

Após o envio do FU-REGEE verificado para o operador é enviado um e-mail de aviso para o endereço eletrónico do 

responsável do estabelecimento. 

5. SUBMISSÃO DO FU-REGEE VERIFICADO À APA 
 
Assim que o FU-w9D99 ŜǎǘƛǾŜǊ ƴƻ ŜǎǘŀŘƻ ά±ŜǊƛŦƛŎŀŘƻέΣ ƻ ƻǇŜǊŀŘƻǊ ŘŜǾŜǊł ŀŎŜŘŜǊ ŀƻ ǎŜǇŀǊŀŘƻǊ CƻǊƳǳƭłǊƛƻ Řƻ 

SIRAPA, entrar no Formulário REGEE e submeter o Formulário à APA. Nesta fase poderá constatar que o Formulário 

tem um novo agrupamento constituído pelo Relatório de Verificação, que passará a ser parte integrante do mesmo. 

Nesta fase o responsável do estabelecimento receberá um e-mail a informar que o Relatório foi submetido à APA.  
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6. CICLO DE ESTADOS ASSOCIADO AO FU-REGEE 
 
Em cada uma das fases do FU-REGEE o operador poderá visualizar o estado do Formulário. A figura seguinte 

demonstra o ciclo de estados associado ao Formulário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por Preencher 
 

Operador não iniciou 
o preenchimento 

 

Em Preenchimento 
 

Operador preenche o 
FU-REGEE 

Em Verificação 
 

Operador submete o FU-
REGEE para o verificador 

Devolvido pelo 
Verificador 

 

Para retificação  

Verificado 
 

O verificador validou todas as perguntas e 
preencheu o Relatório de Verificação (FU-
REGEE verificado) 

Submetido à APA 
 

Operador submete o 
FU-REGEE verificado à 
APA 

 
Aceite pela APA 

 

Devolvido pela 
APA 

 

Para retificação 
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7. NOTAS ESPECÍFICAS 

7.1. COMBUSTÍVEIS FÓSSEIS 

 
O reporte das emissões terá de ser efetuado por cada fluxo-fonte que consta do Título de Emissões de Gases com 

Efeito de Estufa (TEGEE), pois o FU-REGEE dos estabelecimentos deverá refletir o conteúdo do TEGEE. 

A lista dos combustíveis fósseis que consta do formulário foi elaborada de acordo com as orientações do IPCC, e na 

ǉǳŀƭ ŦƻǊŀƳ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎ άŦƭǳȄƻǎ-ŦƻƴǘŜ ƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜǎά ǉǳŜ ǎńƻ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎƻǎ ŘŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻǎ Řŀ ƛƴŘǵǎǘǊƛŀ ǉǳƝƳƛŎŀ Ŝ 

petroquímica.  

Caso a designação do fluxo-fonte não conste da lista dos combustíveis ou materiais fósseis ou de biomassa/mistura 

ŘŜǾŜǊł ǳǘƛƭƛȊŀǊ ŀ ƻǇœńƻ άƻǳǘǊƻέ Ŝ ŘŜǎŎǊŜǾŜǊ ƻ ŦƭǳȄƻ-fonte em questão. 

Caso específico para os fluxo-fonte que são utilizados em flares: 

A Decisão n.º 2007/589/CE, de 18 de julho prevê que a monitorização das emissões seja efetuada por fluxo-fonte, 

independentemente do tipo de equipamentos onde sejam consumidos, havendo apenas uma distinção entre 

emissões de combustão e emissões de processo. No entanto, a Decisão prevê no anexo II relativo às emissões de 

combustão, uma monitorização específica para os fluxo-fonte utilizado em flares (queima de gases residuais).  

Assim, para os fluxos-fonte que seguem as regras de monitorização de flares, os operadores deverão utilizar a opção 

άƻǳǘǊƻέ Ŝ ŘŜǎŎǊŜǾŜǊ ŀ ŘŜǎƛƎƴŀœńƻ Řƻ ŦƭǳȄƻ-fontŜ ǉǳŜ Ŏƻƴǎǘŀ Řƻ ¢9D99 Ŝ ŀŎǊŜǎŎŜƴǘŀǊ ŀ ŜȄǇǊŜǎǎńƻ άόŦƭŀǊŜύέΦ 

Exemplo: gás residual (flare) 

Na lista dos combustíveis fósseis já se encontra previsto os seguintes fluxo-fonte utilizados em flares: Fuel gás do 

cracking (flare) e Gás de refinaria - fuelgás (flare). 

7.2. INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO DE GUSA OU AÇO (ATIVIDADE CELE F2) 

 
As emissões de processo serão determinadas com base nos materiais que serão inseridos no Agrupamento Entradas 

e Consumos, Pergunta Materiais utilizados. Para cada um dos materiais inseridos serão calculadas as respetivas 

emissões com base nos dados de consumo e do fator de emissão, nos quais deverão incluir os biletes. No 

agrupamento Emissões de CO2, pergunta Emissões de Processo será apresentado o cálculo das emissões totais de 

processo que são determinadas de acordo com a fórmula de cálculo que consta do Anexo VI da Decisão de 

aƻƴƛǘƻǊƛȊŀœńƻ Ŝ ƴŀ ǉǳŀƭ Ŝǎǘł ǇǊŜǾƛǎǘƻ ǉǳŜ άōƛƭŜǘŜǎέ Ş ƳŀǘŜǊƛŀƭ ǎŀƝŘƻΦ 
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7.3. REFINARIAS DE ÓLEOS MINERAIS (ATIVIDADE CELE E2)  E PETROQUÍMICA 

 
As refinarias determinam as características dos combustíveis que utilizam nas unidades de massa/massa e essa 

metodologia foi aprovada pela APA e consta dos TEGEE destes estabelecimentos. 

Na determinação das emissões de combustão por fluxo-fonte (Entradas e Consumos | Consumo de Energia), quando 

ŀ ǳƴƛŘŀŘŜ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘŀ ǇŀǊŀ ƻ ŦŀǘƻǊ ŘŜ ŜƳƛǎǎńƻ Ş άǘ /h2κǘέΣ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ t/L ƴńƻ Ş ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ ƴŀ ŦƽǊƳǳƭŀ ŘŜ ŎłƭŎǳƭƻ 

das emissões. No entanto, este campo permanece como sendo obrigatório. 

7.4. REPORTE DE EMISSÕES DE COMBUSTÍVEIS DE BIOMASSA OU MISTURA 

 
Tal como foi referido no ponto 2.2.4 - Combustíveis e Materiais de Biomassa/mistura (campos específicos), a 

quantidade de combustível deverá corresponder ao que é totalmente consumido na instalação, e o PCI deverá ser 

determinado para a quantidade total (fóssil e de biomassa) enquanto o fator de emissão se determina para a 

componente fóssil.  

No entanto, é necessário ter em consideração se o PCI e do fator de emissão é determinado em base seca ou 

húmida. Note-se que caso seja descontada a humidade da quantidade total da mistura, o PCI e fator de emissão terá 

de ser determinado em base seca. 
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8. ANEXOS 
 

Tabela 1 ς Lista das Atividades CELE, de acordo com o Anexo I do Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de dezembro, na 

sua atual redação 

 

Código Atividade 
Unidades de 

produção 

E Atividades no setor da energia  

E1 
Instalações de combustão com uma potência térmica nominal superior a 20 MW (com exceção 
de instalações para resíduos perigosos ou resíduos sólidos urbanos). 

MW t 

E2 Refinarias de óleos minerais t/ dia 

E3 Fornos de coque t/dia 

F Produção e transformação de metais ferrosos  

F1 
Instalações de ustulação ou sinterização de minério metálico (incluindo sulfuretos). 

t/h  

F2 
Instalações para a produção de gusa ou aço (fusão primáriaou secundária), incluindo 
vazamento contínuo, com uma capacidade superior a 2,5 t por hora. 

t/h  

M Indústria mineral  

M1 

Instalações de produção de clínquer em fornos rotativos com uma capacidade de produção 
superior a 500 t por dia ou de cal em fornos rotativos com uma capacidade de produção 
superior a 50 t por dia, ou noutros tipos de fornos com uma capacidade de produção superior 
a 50 t por dia. 

t/dia 

M2 
Instalações de produção de vidro, incluindo fibra de vidro, com uma capacidade de fusão 
superior a 20 t por dia. 

t/dia 

M3 

Instalações de fabrico de produtos cerâmicos por cozedura, nomeadamente telhas, tijolos, 
tijolos refratários, ladrilhos, produtos de grés ou porcelanas, com uma capacidade de 
produção superior a 75 t por dia e uma capacidade de forno superior a 4 m

3
 e uma densidade 

de carga enfornada por forno superior a 300 kg/m
3
. 

t/dia 

O Outras atividades  

O1 
Instalações industriais de fabrico de pasta de papel a partir de madeira ou de outras 
substâncias fibrosas. 

t/dia 

O2 
Instalações industriais de fabrico de papel e cartão com uma capacidade de produção superior 
a 20 t por dia. 

t/dia 
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Tabela 2 ς Lista dos Setores/Sub-Setores do PNALE II 

 

Setor do PNALE II Sub-setor do PNALE II 

Energia - Centrais Termoelétricas 

Carvão 

Biomassa 

CCGT 

Fuel 

Gasóleo 

Energia - Cogeração 

Agroalimentar 

Agroflorestal 

Pasta e papel 

Químico 

Têxtil 

Extração de matéria mineral 

Vários 

Energia - Instalação de Combustão 

Ind. Agroalimentar 

Ind. Agroflorestal 

Ind. Metais ferrosos 

Ind. Química 

Ind. Têxtil 

Outros 

Energia - Refinação Refinação 

Metais Ferrosos Metais ferrosos 

Cimentos e cal 
Cimentos 

Cal 

Vidro 

Embalagem 

Plano 

Outros (Cristalaria) 

Cerâmica 
Tijolos, telhas e acessórios 

Pisos e azulejos 

Pasta e papel 

Integrado (Papel) 

Pasta e papel 

Pasta 

Papel 
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Tabela 3 ς Lista de tipos de combustíveis fósseis 

 

Líquidos Sólidos Gasosos 

Betume Aglomerados de hulha 
Combustíveis residuais de refinaria - Tail 

gas 

Ceras parafínicas  Antracite  
Combustíveis residuais de refinaria - Acid 

Soluble Oil(ASO) 

Coque de petróleo  Briquetes de linhite 
Combustíveis residuais de refinaria - Off 

gas 

Etano  Carvão betuminoso Fuel gás do cracking  

Fuelóleo Carvões sub-betuminosos  Fuel gás do cracking (flare) 

Fuelóleo de Pirólise Coque de carvão Fuel gás residual 

Gases de petróleo liquefeitos (GPL) Coque de forno e coque de linhite  Gás de alto-forno 

Gasóleo Coque de gás  Gás de coqueria  

Gasolina  Coque de petróleo  Gás de fábricas de gás 

Lubrificantes  Coque metalúrgico Gás de forno de aciaria a oxigénio  

Matérias-primas para refinaria  Linhite  Gás de refinaria  - fuelgás 

Nafta  Resíduos industriais Gás de refinaria - fuelgás (flare) 

Óleo de xisto  Resíduos urbanos Gás natural 

Óleo reciclado Turfa Gás Residual  

Óleo residual Xisto betuminoso e areias asfálticas  Metano  

Orimulsão  - Monóxido de carbono  

Outros produtos petrolíferos - - 

Petróleo bruto  - - 

Querosene  - - 

Residuo processual combustível de 

refinaria  
- - 

White Spirit e solventes com ponto de 

ebulição especial (SBP) 
- - 

Outros combustíveis líquidos - caso seja 

selecionada esta opção deverão aparecer 

um campo para especificar 

Outros combustíveis sólidos - caso seja 

selecionada esta opção deverá aparecer 

um campo para especificar 

Outros combustíveis gasosos -  caso seja 

selecionada esta opção deverá aparecer 

um campo para especificar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Guia de Preenchimento | FU-REGEE 
2ª Versão | 19 janeiro 2012 

Página 28 de 39 

 

Tabela 4 ς Lista de tipos de combustíveis de biomassa ou mistura (ponto 12 da Decisão 2007/589/CE) 

Grupo 1 τ Vegetais e partes de vegetais 

 palha 

 feno e erva 

folhas, madeira, raízes, troncos e casca 

culturas (por exemplo, milho e triticale) 

Grupo 2 τ Resíduos, produtos e subprodutos da biomassa 

biogás produzido por digestão, fermentação ou gaseificação de biomassa 

carvão vegetal 

estrume 

farinhas de animais e de peixe e farinhas alimentares, gorduras, óleos e sebo 

gases de aterro, 

lamas de depuração 

lamas de portos e lamas e sedimentos de outras massas de água 

lenhina decorrente da transformação de plantas que contêm lignocelulose 

madeira usada (produtos usados de madeira, materiais de madeira) e produtos e subprodutos de operações de 

transformação da madeira 

óleos e gorduras vegetais 

resíduos à base de madeira das indústrias de pasta de papel e de papel, por exemplo, lixívia negra (apenas com 

carbono de biomassa) 

resíduos da silvicultura 

resíduos de plantas agrícolas 

resíduos industriais de madeira (resultantes do trabalho e de operações de transformação da madeira e resultantes 

de operações da indústria de materiais em madeira) 

resíduos primários da produção de alimentos e bebidas 

tall oil em bruto, tall oil e pez decorrente da produção de pasta 

Grupo 3 τ Frações de biomassa de matérias mistas 

fração de biomassa de butanol. 

fração de biomassa de éter etil-tert-butílico (ETBE), 

fração de biomassa de lixívia negra que contenha carbono de origem fóssil 

fração de biomassa de papel, cartão e cartolina, 

fração de biomassa de produtos compostos que contenham madeira, 

fração de biomassa de resíduos mistos da produção de alimentos e bebidas 

fração de biomassa de resíduos têxteis, 

fração de biomassa de resíduos urbanos e industriais tratados, 

fração de biomassa de resíduos urbanos e industriais, 

fração de biomassa de salvados da gestão de massas de água, 

Grupo 4 τ Combustíveis cujas componentes e produtos intermédios foram produzidos a partir de biomassa 

biodiesel 

biodimetil-éter 

bioetanol eterizado 

bioetanol 

biometanol 

bio-óleo (óleo combustível obtido por pirólise) e biogás 



 
 

Guia de Preenchimento | FU-REGEE 
2ª Versão | 19 janeiro 2012 

Página 29 de 39 

 

Outros  

Combustíveis derivados dos processos de produção de pasta de papel - Biocombustível (casca, serradura, aparas, 

etc.) 

Combustíveis derivados dos processos de produção de pasta de papel - Gases não condensáveis 

Combustíveis derivados dos processos de produção de pasta de papel - Licor Negro 

Combustíveis derivados dos processos de produção de pasta de papel - Metanol 

Combustíveis derivados dos processos de produção de pasta de papel - Tall-oil 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 
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Tabela 5 ς Lista de tipos de materiais fósseis  

 

Gerais a todos os setores industriais 

CaCO3 

MgCO3 

BaCO3 

FeCO3 

Na2CO3 

Li2CO3 

K2CO3 

SrCO3 

NaHCO3 

X(y)(CO3)(z) 

CaO 

MgO 

BaO 

X(y)O(z) 

Calcário 

Carvão 

CO2 industrial 

Coque de petróleo 

Dolomite (CaMg(CO3)2) 

Setores  Materiais  

Cal  
Cal Cozida 

Marga 

Cerâmica  Aditivos 

Cimento 

Cru cimenteiro 

Cru branco 

Cru normal 

Quantidade de clínquer produzida 

Quantidade de poeiras do forno de cimento [t] libertadas 

Combustão 
[t] de carbonato seco  

[t] de gesso seco (CaSO4.2H2O) 

Fornos de Coque 

Afins (especificar) 

Alcatrão 

Coque 

Fluxos de Massa (teor de carbono) 

Gás de alto forno 

Gás de coqueria 

Óleo ligeiro 

Pedaços de coque 

Petróleo 

Coque de carvão (metalúrgico) 

Biletes 
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Setores  Materiais  

Ferro e Aço 

Antracite 

CaCO3-MgCO3 

Coque de carvão (metalúrgico) 

Biletes 

Elétrodos de grafite 

Fluxos de Massa (teor de carbono) 

Gás de alto forno 

Gás de coqueria 

Gás do conversor de hidrogénio 

Gusa/fundidos/pré-reduzidos 

Minério 

PE 

PET 

Sucata  

Produtos de aço 

Refinarias  

Fluxos de Massa (teor de carbono) 

Quantidade de coque [t] queimada 

Quantidade de coque [t] produzida 

Quantidade de hidrocarbonetos de alimentação [t de alimentação] utilizada 

Ustulação e sinterização de minério 
metálico  

Fluxos de Massa (teor de carbono) 

CaCO3-MgCO3 

Vidro  

Aditivos 

Lamas oleosas 

Lamas ETARI 

Soda 

Pasta de papel e papel 

Lamas de carbonato 

Reposição de CaCO3 na fábrica de pasta de papel 

Reposição de Na2CO3 na fábrica de pasta de papel 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 
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Tabela 6 ς Lista de tipos de materiais de biomassa ou mistura  

 

biogás produzido por digestão, fermentação ou gaseificação de biomassa, 

 fração de biomassa de butanol. 

 fração de biomassa de lixívia negra que contenha carbono de origem fóssil, 

 fração de biomassa de produtos compostos que contenham madeira, 

 fração de biomassa de salvados da gestão de massas de água, 

 gases de aterro, 

 lamas de carbonato 

 lamas de depuração, 

 lamas de portos e lamas e sedimentos de outras massas de água, 

 lenhina decorrente da transformação de plantas que contêm lignocelulose, 

 tall oil em bruto, tall oil e pez decorrente da produção de pasta, 

carvão vegetal. 

fração de biomassa de éter etil-tert-butílico (ETBE), 

Resíduos à base de madeira das indústrias de pasta de papel e de papel, por exemplo, lixívia negra (apenas com 

carbono de biomassa) 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 
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Tabela 7 ς Lista do Tipos de Processo (baseada na Decisão 2007/589/CE) 

 

Setor PNALE II Tipo de Processo 

Cal 

Calcinação / Método A  - Carbonatos 

Calcinação / Método B  - Óxidos alcalinoterrosos 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

Cerâmica  

CO2 resultante da depuração de gases de combustão/ Método A - Carbono entrado 

CO2 resultante dos fatores de produção (fabricação produtos cerâmicos)/ Método B - 
Óxidos alcalinoterrosos 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

Cimento 

Produção de clínquer/ Método A - Com base na entrada ao forno 

Produção de clínquer/ Método B - Baseado na produção de clínquer 

Poeiras de forno de cimento 

Carbono numa forma não carbonatada no cru cimenteiro 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

Combustão 

CO2 resultante da depuração de gases de combustão/ Método A - Carbonatos 

CO2 resultante da depuração de gases de combustão/ Método B - Gesso 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

Emissões de processo (coquerias) 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

Pasta de papel e papel 
Emissões de processo (pasta e papel) 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

Refinarias  

Produção de hidrogénio 

Regeneração por cracking catalítico, outros tipos de regeneração catalítica e flexi-cokers 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

Emissões de processo (ustulação ou sinterização) 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

Vidro  
Fusão dos carbonatos 

Outro - caso selecione esta opção deverá aparecer um campo para especificar 

 CO2 processos de inertização 
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Tabela 8 - Lista das categorias e sub-categorias do modelo comum de relatório para os inventários das emissões 

de Gases com Efeito de Estufa  (Ponto 15.1 da Decisão 2007/589/CE) 
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Tabela 9 ς Correspondência entre os Setores/Sub-setores do PNALE II e os do modelo comum de relatório para os 

inventários das emissões de Gases com Efeito de Estufa 

 

 
 

PNALE II Categoria MCR 

Setor do PNALE II Sub-setor do PNALE II Emissões de combustão Emissões de processo 

Energia - Centrais 

Termoelétricas 

Carvão 1A1a) - 

Biomassa 1A1a) - 

CCGT 1A1a) - 

Fuel 1A1a) - 

Gasóleo 1A1a) - 

Energia - Cogeração 

Agroalimentar 1A1a)  - 

Agroflorestal 1A1a)  - 

Pasta e papel 1A1a)  - 

Químico 1A1a)  - 

Têxtil 1A1a)  - 

Extração de matéria mineral 1A1a)  - 

Vários 1A1a)  - 

Energia - Instalação de 

Combustão 

Ind. Agroalimentar (1) 1A2e) 2A2 

Ind. Agroflorestal 1A2f) - 

Ind. Metais ferrosos 1A2a) 

- 

- 

- 

- 

- 

Ind. Química 1A2c) 

- 

- 

- 

- 

- 

Ind. Têxtil 1A2f) - 

Outros 1A2f) ou 1A2e) - 

Energia - Refinação Refinação 1A1b) 1B2a) 

Metais Ferrosos Metais ferrosos (2) 1A2a)  2C1/2C2 

Cimentos e cal 
Cimentos 1A2f)  2A1 

Cal  1A2f)  2A2 

Vidro 

Embalagem  1A2f)  2A7 

Plano  1A2f)  2A7 

Outros (Cristalaria)  1A2f)  2A7 

Cerâmica 
Tijolos, telhas e acessórios  1A2f) - 

Pisos e azulejos (3) 1A2f) - 
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PNALE II Categoria MCR 

Setor do PNALE II Sub-setor do PNALE II Emissões de combustão Emissões de processo 

Pasta e Papel 

Integrado (Papel) 1A2d) - 

Pasta e papel 1A2d) 2A2/2A3 

Pasta 1A2d) 2A2/2A3 

Papel 1A2d) - 

 

 

 

(1) Selecionar adicionalmente a categoria 2A2 caso hajam emissões associadas à produção de cal. 

(2) Selecionar 1A2a) se as atividades de combustão tiverem como objetivo a produção de energia (por exemplo caldeiras, 

cogerações, etc). Se as atividades de combustão tiverem como fonte equipamentos de processo (fornalhas, fornos, 

etc.) deverá selecionar apenas o código 2C1 já que estas serão contabilizadas no cômputo das emissões associadas ao 

processo.  

(3) Selecionar 1A2f) se as atividades de combustão tiverem como objetivo a produção de energia (por exemplo caldeiras, 

cogerações, etc). Se as atividades de combustão tiverem como fonte equipamentos de processo (fornalhas, fornos, 

secadores, etc.) deverá selecionar apenas o código 2A3 já que estas serão contabilizadas no cômputo das emissões 

associadas ao processo. 
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Tabela 10 ς Lista dos códigos IPPC constantes no anexo I do Regulamento (CE) n.º 166/2006 relativo ao Registo 

Europeu das Emissões e Transferências (EPRTR) (Ponto 15.2 da Decisão 2007/589/CE) 
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